[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 1.138/2016.

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 624/2006, que trata do Código de Postura do município de Diamantino e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º. A Lei Municipal nº 624/2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 62 – (Omissis) 

(...)

§ 3º A Licença Especial de que tratada no caput será concedida pelo prazo máximo de 07 (sete) dias, salvo necessidades específicas avaliadas pelo poder público.

Art. 63 – (Omissis)

(...)

XI – Comprovante de entrega de convite com antecedência de 60 (sessenta) dias, às entidades classistas e Sindicatos estabelecidos no Município de Diamantino, com vistas à participação das empresas locais interessadas no evento.

XII - instalação de máquina de emissão de cupom fiscal, com prévia leitura e devido lacre expedido pela Secretaria de Fazenda Estadual.

XIII - declaração do contador ou contabilista responsável pela escrituração fiscal, devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade no Estado de Mato Grosso.

XIV - relação dos empregados que trabalharão no evento, com os comprovantes de registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, e/ou, relação dos prestadores de serviço autônomos, com a respectiva nota fiscal. 

(...)

Art. 65 - Além da documentação arrolada no artigo 63 deste Código, o interessado para obter a licença de funcionamento deverá em relação ao local onde será realizado o empreendimento, contar com instalações de acordo com a legislação em vigor, relativa à segurança, higiene, saúde, meio ambiente e posturas bem como ao uso do solo adequado as características do imóvel a sua localização, conforme vistoria do órgão competente.

(...)

Art. 67 - O funcionamento de feira, exposição e eventos em desacordo com este Código, sujeitará o infrator à imediata interdição do local, apreensão dos bens e produtos, e ainda, ao pagamento de multa no valor de 1.000 UPFD’s (um mil Unidades Padrão Fiscal de Diamantino).

§ 1º - Se a irregularidade for praticada por empresa, em conjunto com particulares, aquela pagará multa de 50 UPFD’s, por cada “stand” ou “box”, sem prejuízo da aplicação da multa a cada um dos participantes individualmente.

(...)

Art.71 - A violação do art. 70 acarretará a imediata apreensão dos produtos ou bens além da multa de 100 UPFD’s.”

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 20 de dezembro de 2016

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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